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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2020
Processo Administrativo nº 1257/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
de higienização e limpeza de reservatórios de água e serviços de dedetização, 
desinsetização, desratização e descupinização para controle efetivo de pragas 
e roedores em áreas construídas (internas) e áreas livres (externas), com 
fornecimento e utilização de produtos que não comprometam a saúde humana 
em ambos os serviços supracitados.

VALOR ESTIMADO: R$ 99.033,24

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 03/08/2020 – 09h30.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 20 de Julho de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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ERRATA

PORTARIA N° 15.709/2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ EM 20/09/2018, EDIÇÃO N° 540.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, Mat.: 5857, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, mat. n° 5867, ...

P O R T A R I A Nº 18.556/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar a Licença para tratamento de saúde do servidor público 
ZANATO FREITAS LUIS, Telefonista, mat. n° 1239, no período de 15 de julho 
a  31 de julho de 2020, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
com base no arti go 99, § 1° da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 2600/2020.

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2020
Processo Administrativo nº 2064/2020

OBJETO: registro de Preços para eventual aquisição de enxoval hospitalar 
destinado ao hospital Municipal Maria Mariana de jesus – Quissamã e eSf 
-  estratégia de Saúde da família do município.
VALOR ESTIMADO: R$ 373.837,50

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 31/07/2020 – 09h00.

LOCAL: Prédio Administrati vo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e reti rada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel ti mbrado da empresa e a entrega de 01 
(um) cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 
08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através de download no site htt p://www.quissama.rj.gov.br. 

Quissamã (RJ), 20 de julho de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

P O R T A R I A Nº 18.555/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de saúde da servidora 
pública VALÉRIA BARCELLOS SOARES, Auxiliar Administrati vo – mat. 
n° 2255, no período de 17 de julho a 31 de julho de 2020, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, com base no arti go 99, § 1° da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 13.337/2019.

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita 

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 18.557/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear, para provimento de cargo efetivo da Carreira de PNS MEDICINA
PEDIATRIA, MARIA LUIZA RIBEIRO DA COSTA SERAFIM, de acordo com o inciso I do art. 12
e no prazo de 10 (dez) dias para a posse, conforme § 1º do art. 14, ambos da Lei Complementar
006/2019 de 04/10/2019, publicada em 05/10/2019, em face de habilitação no CONCURSO
PÚBLICO, realizado em 16/02/2020, Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020,
publicada na Edição 1.155 em 22/06/2020.

Gabinete da prefeita, 20 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 18.557/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear, para provimento de cargo efetivo da Carreira de PNS MEDICINA
PEDIATRIA, MARIA LUIZA RIBEIRO DA COSTA SERAFIM, de acordo com o inciso I do art. 12
e no prazo de 10 (dez) dias para a posse, conforme § 1º do art. 14, ambos da Lei Complementar
006/2019 de 04/10/2019, publicada em 05/10/2019, em face de habilitação no CONCURSO
PÚBLICO, realizado em 16/02/2020, Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020,
publicada na Edição 1.155 em 22/06/2020.

Gabinete da prefeita, 20 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 18.557/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear, para provimento de cargo efetivo da Carreira de PNS MEDICINA
PEDIATRIA, MARIA LUIZA RIBEIRO DA COSTA SERAFIM, de acordo com o inciso I do art. 12
e no prazo de 10 (dez) dias para a posse, conforme § 1º do art. 14, ambos da Lei Complementar
006/2019 de 04/10/2019, publicada em 05/10/2019, em face de habilitação no CONCURSO
PÚBLICO, realizado em 16/02/2020, Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020,
publicada na Edição 1.155 em 22/06/2020.

Gabinete da prefeita, 20 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

P O R T A R I A  N° 18.558/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora pública MICHELE 
ESPIRITO SANTO DA SILVA RODRIGUES, Auxiliar de Creche, mat. n° 8344, 
no período de 27.06.2020 a 25.08.2020, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, conforme arti go 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de 
acordo com o processo n° 5245/2020.

 Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 064/2020
Processo nº1452/2020

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pre-
goeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado 
que tem como objeto registro de preços para aquisição de material 
de expediente (papél A4), para uso da Unidade Administrativa, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo, em favor da empresa DUPLO X CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 28.809.046/0001-75, no valor 
de R$ 13.170,00 (Treze mil, cento e setenta reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho corres-
pondentes.

Quissamã (RJ), 20 de julho de 2020.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho 

e Turismo

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020

PROCESSO Nº 088/2020

Homologo a Inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93,

em favor de NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-

95,  referente  a  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  assinatura  de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública para

utilização  no  processo  de  compras  realizados  no  âmbito  do  Instituto  de  Previdência  do

Município de Quissamã-IPMQ, no valor total de R$ 3.995,00 (três mil, novecentos e noventa e

cinco reais), que corresponde a 12 (doze) meses.

Quissamã (RJ), 17 de julho de 2020.

Fabiano Gomes Berreto
Presidente do IPMQ


